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PORTARIA Nº 1843/2019-DAF/Cgp
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA 1457/2019-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/242500; RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Kleyton Gemaque Miranda da Silva, CPF nº 484.912.252-34, matrícula n° 
57227943 /1, Agente de Trânsito, lotado na CIRETRAN de Itaituba.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
800,00 (OITOCENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais 
e emergenciais, no municipio de Altamira.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-400,00
3339036-R$:-400,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 19/06 à 02/07/2019
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro

PORTARIA Nº 1844/2019-DAF/Cgp,de30/05/2019
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA 1457/2019-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/237657; RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Pedro Antonio Coimbra Pantoja , CPF nº 697.383.512-00, matrícula n° 
55586191 /2 , Assistente de Trânsito, lotado na RENAINF.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
500,00 (QUINHENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais 
e emergenciais, no municipio de São Geraldo do Araguaia.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$:-500,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 10 à 25/06/2019
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro

PORTARIA Nº 1845/2019-DAF/Cgp,de30/05/2019
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA 1457/2019-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/242657; RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Rodrigo Lima Barros, CPF nº 704.414.301-63, matrícula n° 57202029 /1, 
Agente de Fiscalização de Trânsito, lotado na CIRETRAN de Redenção.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
300,00 (TREZENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais e 
emergenciais, no municipio de Conceição do Araguaia.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-200,00
3339036-R$:-100,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 17 à 25/06/2019
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro

PORTARIA Nº 1855/2019-DAF/Cgp,de30/05/2019
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA 1457/2019-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/252442;
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servi-
dor Alan Rafael Menezes do Vale, CPF nº 688.946.352-87, matrícula n° 
57193607 /1, Analista de Trânsito, lotado na CIM.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
100,00 (CEM REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais e emer-
genciais, no municipio de Abaetetuba.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$:-100,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 13 e 14/06/2019
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 443264

PORTARIA Nº 1631/2019-DAF/Cgp,de15/05/2019
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Potaria nº 1457/2019-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/217859; RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Gislaine Teles Avelino, CPF nº 757.655.002-34, matrícula n° 5946800/1, 
Gerente, lotada na CIRETRAN de Medicilândia.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
1.000,00 (UM MIL REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais e 
emergenciais.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-760,00
3339039-R$:-240,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Adiministrativo de Financeiro

PORTARIA Nº 1710/2019-DAF/Cgp,de22/05/2019
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Potaria nº 1457/2019-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/230453; RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Raimundo Trindade Sodré Lopes, CPF nº 397.406.172-04, matrícula n° 
5947419/1 , Gerente, lotado na CIRETRAN de São Miguel do Guamá.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$- 
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais e 
emergenciais.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:- 500,00
3339036-R$:-1.200,00
3339039-R$:- 300,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Adiministrativo de Financeiro

Protocolo: 443282
PORTARIA Nº 1711/2019-DAF/Cgp,DE22/05/2019

O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Potaria nº 1457/2019-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/230247; RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servido-
ra Rosângela Noriko Oda Dias, CPF nº 394.860.952-72, matrícula n° 
5946545/1 , Gerente, lotado na CIRETRAN de Barcarena.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais e 
emergenciais.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-1.000,00
3339036-R$:-1.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Adiministrativo de Financeiro

PORTARIA Nº 1727/2019-DAF/Cgp,DE23/05/2019
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Potaria nº 1457/2019-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/223106; RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servi-
dora Ursula Alves Nascimento, CPF nº 784.711.332-53, matrícula n° 
57195462/1, Auxiliar Op. Trânsito, lotada na DTO/COFT/RENAINF.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$- 
500,00 (QUINHENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais 
e emergenciais, no município de São Geraldo do Araguaia.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$:-500,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 25/06 a 09/07/2019.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
LUIZ PAULO MELO BRAGA
Diretor Adiministrativo de Financeiro


